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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Cap. Alberto Neto)

Requer  do  Excelentíssimo

Ministro  da  Fazenda,  Senhor

Fernando  Haddad,  informações

sobre  o  sistema  de  pagamentos

instantâneos PIX.

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados requeiro seja encaminhado ao Excelentíssimo Ministro da Fazenda,

Senhor  Fernando  Haddad,   solicitação  de  informações  sobre  o  sistema de

pagamentos  instantâneos  PIX.  Diante  do  exposto  solicito  resposta  para  os

seguintes questionamentos:

1) Qual foi o impacto da implementação do PIX na inclusão financeira no

Brasil?

2) Como a concentração de transações em poucas instituições financeiras

afeta a concorrência no setor bancário brasileiro?

3) Quais medidas de segurança foram implementadas pelo Banco Central

para prevenir fraudes no sistema PIX?

4) De que forma o PIX influenciou os hábitos de consumo e transferências

bancárias dos brasileiros desde seu lançamento?

5) Como  as  instituições  financeiras  menores  e  fintechs  estão  se

adaptando  para  competir  com  os  grandes  bancos  no  mercado  de

pagamentos instantâneos?

6) Quais são as próximas evoluções previstas para o sistema PIX e como

elas podem transformar ainda mais o sistema financeiro brasileiro?
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O  sistema  de  pagamentos  instantâneos  PIX  revolucionou  a

forma  como  os  brasileiros  realizam  transferências  bancárias  desde  seu

lançamento pelo Banco Central do Brasil em novembro de 2020. Este sistema,

que permite transferências de dinheiro em segundos, a qualquer hora do dia e

todos os  dias  da semana,  rapidamente  se  tornou o  método de pagamento

preferido de milhões de brasileiros. 

A  adesão ao PIX foi  surpreendentemente  rápida,  superando

outros métodos tradicionais como TED, DOC e até mesmo cartões de crédito

em  volume  de  transações.  A  conveniência  de  poder  transferir  dinheiro

instantaneamente  usando  apenas  um  telefone  celular,  sem  tarifas  para

pessoas físicas, explica grande parte desse sucesso. O sistema também trouxe

maior  inclusão  financeira,  permitindo  que  pessoas  sem  acesso  a  serviços

bancários tradicionais pudessem realizar transações eletrônicas com facilidade.

Embora  existam  centenas  de  instituições  financeiras

habilitadas  a  oferecer  o  PIX,  incluindo  bancos  tradicionais,  fintechs  e

cooperativas de crédito, é natural que algumas instituições concentrem grande

parte do volume transacional devido ao seu tamanho e base de clientes. Essa

concentração pode refletir  não apenas a popularidade de certas instituições

financeiras entre os brasileiros, mas também a eficiência de suas plataformas

digitais e a confiança dos usuários em seus sistemas. 

O Banco Central continua aprimorando o sistema, introduzindo

novas  funcionalidades  como  o  PIX  Saque,  PIX  Troco  e  mecanismos  de

segurança mais robustos para combater fraudes. Com o crescimento contínuo

e a evolução do sistema, o PIX consolida-se não apenas como uma ferramenta

de transferência de dinheiro, mas como um pilar da transformação digital do

sistema financeiro brasileiro.

Sendo a fiscalização uma das funções típicas  do legislador,

faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de  informações  para

obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim

de  se  assegurar  a  efetividade  das  leis  ou,  se  assim for  necessário,  tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente. *C
D2
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Termos em que, pede deferimento.

                                                                       Brasília, 05 de março de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal / PL-AM
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